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TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 54081/2025-SEEC, nos Termos do
Padrão nº 15/2002.

Processo nº: 04044-00015082/2025-80

SIGGo nº: 54081

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES​

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL
(SEEC/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, neste ato
representado por DANIEL IZAIAS DE CARVALHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 835.635.631-87, na
qualidade de Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas
no artigo 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 44.486, de 02
de maio de 2023, e em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, resolve rescindir o presente CONTRATO, celebrado com a empresa
DMG PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.048.175/0001-01, com fulcro na
Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

Rescindir o Contrato nº 54081/2025 (172294144) com fundamento no art. 137, inciso I, da Lei nº
14.133/2021, com base nas justificativas apresentadas pela área demandante no Ofício Nº 974/2025 -
SEEC/SECONT/SUCORP (190226883) e no Relatório Nº 32/2025 ̶  SEEC/SUCORP/UNGECE/COESG
(190053080), a contar de 31 de dezembro de 2025.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA​​

O presente Termo entra em vigência a contar de 31 de dezembro de 2025.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A rescisão do Contrato nº 54081/2025 (172294144) não exime a CONTRATADA de penalidades por
eventuais inadimplementos ocorridos durante sua vigência, bem como de obrigações remanescentes.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Termo de Rescisão fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (Seec).

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=186640654&id_procedimento_atual=186640654&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=837ed8e73373347961e0dca3d9bbff51400039a340c1fce566b9036b76b1b91eb53dd7db27ce7ec1e5616de1046873b26db868fd782732e5c8d2e7335abd07547b44d5f57894d1d73ecf11b61a064267191d930daf1ce8dc79dc602933c50ded
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=191976902&id_procedimento_atual=186640654&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=c819ce4b83d8bd89b52b2b0b602ea12f73c5039d8a4a9b96e92a0846f993ce9ab53dd7db27ce7ec1e5616de1046873b26db868fd782732e5c8d2e7335abd07547b44d5f57894d1d73ecf11b61a064267191d930daf1ce8dc79dc602933c50ded
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=211437511&id_procedimento_atual=186640654&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=51ff169fa40846fa01d0acdd3d3be842cd9ef5b8f0beff28e8865da985a7700ab53dd7db27ce7ec1e5616de1046873b26db868fd782732e5c8d2e7335abd07547b44d5f57894d1d73ecf11b61a064267191d930daf1ce8dc79dc602933c50ded
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=211251141&id_procedimento_atual=186640654&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=b2acfcac0d50abbb4d52c879993270870248dbb39ee759ca935a4e27dce31381b53dd7db27ce7ec1e5616de1046873b26db868fd782732e5c8d2e7335abd07547b44d5f57894d1d73ecf11b61a064267191d930daf1ce8dc79dc602933c50ded
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=191976902&id_procedimento_atual=186640654&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=c819ce4b83d8bd89b52b2b0b602ea12f73c5039d8a4a9b96e92a0846f993ce9ab53dd7db27ce7ec1e5616de1046873b26db868fd782732e5c8d2e7335abd07547b44d5f57894d1d73ecf11b61a064267191d930daf1ce8dc79dc602933c50ded


Pelo DISTRITO FEDERAL:
 

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL IZAIAS DE CARVALHO - Matr.0190029-3,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 30/12/2025, às 16:24, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 190874917 código CRC= 1F78F41C.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Anexo do Palácio do Buriti - 5º Andar - Sala 507 - Bairro Zona Cívico - Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 3313-8175
Sítio  - www.economia.df.gov.br

04044-00015082/2025-80 Doc. SEI/GDF 190874917

Criado por thais.dutra, versão 1 por thais.dutra em 30/12/2025 13:44:12.


